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MODELO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

Contrato de prestação de serviços de transporte escolar que entre si celebram, de um lado, o Município de ....................., e de outro lado ........................................................., na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de .................................., pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º........................................., com sede à Rua...................................................................., n.º ........, CEP .............., na cidade de ............................../PR, neste ato representado pelo prefeito municipal Sr.(a) ......................................................................................................, (brasileiro ou não), (casado ou não), portador da Cédula de Identidade n.º...................... e do CPF/MF n.º............................., residente e domiciliado à Rua....................................................., n.º ........, CEP ...................

CONTRATADA: Empresa......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º........................................, com sua sede à Rua......................................................, n.º............ CEP.................., na cidade de...................................., Estado de .........................., neste ato representada pelo seu sócio titular Sr.(a)......................................................................., (brasileiro ou não), (casado ou não), empresário, portador da Cédula de Identidade n.º...................... e do CPF/MF n.º................................., residente e domiciliado à Rua...................................., n.º ........., na cidade de.............................  

acordam firmar o presente  contrato, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de junho de 2002, que institui a modalidade de licitação denominada Pregão( e, subsidiariamente, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo com as normas constantes no Edital de Licitação, modalidade Pregão n.º......................, devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte escolar no território do município de ................................., em veículos próprios ao transporte de escolares e em conformidade com o que determina a legislação vigente ao Edital de Licitação n.º ....................................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará mensalmente à contratada o valor de R$ .................,..... (....) por quilômetro rodado.

§ 1º - Para efeito de contratação, pelo período de sua vigência, dar-se-á a este contrato o valor global de R$..............,...... (....), doravante denominado valor contratual.

§ 2º - No valor contratado estão incluídas todas as despesas inerentes à completa execução contratual, tais como: todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, com relação à prestação de serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos (municipais, estaduais ou federais) incidentes sobre a atividade, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado, inclusive despesas com combustível e manutenção.

§ 3º - Os valores poderão ser revistos e/ou reajustados a requerimento da CONTRATADA, quando houver acréscimos significativos nos preços dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico-financeiro. Para o reajuste de valores será observada a capacidade de pagamento do município, ficando exclusivamente sob sua responsabilidade autorizar ou não o reajuste(.
§ 4º - Os valores também poderão ser reajustados conforme ocorram modificações na extensão dos itinerários a serem percorridos pelos diferentes veículos colocados em serviço nos diferentes turnos de atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CÁLCULO PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

O cálculo para pagamento da CONTRATADA será feito pelo somatório da extensão dos itinerários, em quilômetros, a serem percorridos pelos diferentes veículos nos diferentes turnos de atendimento aos escolares nas diferentes rotas sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços ora contratados, será efetuado mensalmente, até o .........º (......) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal (fatura detalhada) à Secretaria Municipal de Educação dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA.

§ 1º - As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas com recursos do Município e correrão à conta de dotação orçamentária:

Exemplo:

a) 0705 - Departamento do Transporte Escolar

b) 123.12012.103 - Manutenção do Transporte Escolar

c)  42235.3390.3900 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

§ 2º - Após o pagamento da primeira parcela, a liberação das parcelas seguintes, referente ao valor contratual, fica condicionada à apresentação mensal, na Tesouraria municipal, dos seguintes documentos:

I - Certidão Negativa do INSS – CND e Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, sempre que estiverem com sua validade vencida durante todo o período de vigência;

III - Comprovante do pagamento do Imposto Sobre Serviço - ISS, devido ao Município;

IV - Comprovantes de pagamentos de salários e de recolhimento das Contribuições Sociais (FGTS e INSS) pertinentes aos empregados alocados nos serviços, objeto deste contrato:

a) O comprovante de pagamento salarial deverá conter a identificação da empresa, a relação dos empregados vinculados aos serviços deste contrato, a discriminação detalhada das importâncias pagas e descontadas, os recolhimentos fundiários, além dos demais elementos indicados na legislação trabalhista e na norma coletiva da categoria profissional.

§ 3º - Qualquer erro ou omissão, referente à documentação fiscal exigida, deverá ser objeto de correção pela CONTRATADA, sob pena de suspensão do pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pela CONTRATADA nas áreas urbana e rural e seus respectivos distritos, conforme rotas previamente definidas pelo CONTRATRANTE, cuja descrição consta do Anexo 1 deste Contrato.

§ 1º - Nos termos deste Contrato, entende-se como “rota” o conjunto de itinerários passíveis de ser percorridos para atendimento de um conjunto de escolares moradores em certas localidades atendidas pela rota:

a)  numa mesma rota são possíveis vários itinerários, feitos por diferentes veículos; 
b)  as rotas serão definidas pela descrição das comunidades/localidades a serem atendidas pelos serviços de transporte escolar objeto deste Contrato;
c)  o atendimento à demanda dos serviços de transporte escolar em uma rota poderá se dar em horários e turnos diferentes;
d)  a identificação (numeração) das rotas e respectivas descrições constam do Anexo 1 deste Contrato;
e)  é facultado ao CONTRATANTE proceder a alterações nas rotas, conforme suas conveniências de atendimento do transporte escolar comunicando as alterações à CONTRATADA.
§ 2o - Considera-se como “itinerário” o trajeto viário percorrido pelos veículos de transporte escolar para atender uma rota, desde uma origem até certo destino e vice-versa, incluindo neste trajeto as ramificações ou galhos e os complementos de rota. Por suposto, leva-se em conta que: 

f)  a cada veículo colocado em serviço pela CONTRATADA corresponde pelo menos um itinerário; 

g)  ao longo de um dia, um mesmo veículo pode atender mais de um itinerário em diferentes horários ou turnos; 

h)  em geral, os itinerários são percorridos conforme duas viagens (ida e volta), no entanto, em alguns casos podem ocorrer itinerários de uma só viagem; 
i)  em um mesmo itinerário pode ocorrer mais de um turno de prestação de serviço; 

j)  os veículos podem trafegar por itinerários sobrepostos, em parte ou no todo, sendo o cômputo de quilometragem de cada itinerário feito de modo independente; 

k)  a extensão de um itinerário corresponde à extensão das viagens de ida e volta para atendimento aos alunos. 

§ 3o - Ambos, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, concordam em referir as rotas por meio de numeração arábica, iniciando-se em 01 (hum) a referência da primeira rota, sendo as demais rotas numeradas de forma sequencial.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços objeto deste Contrato ficará subordinada à orientação e fiscalização do Setor de Transporte Escolar, da Secretaria de Educação do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES

Fica a CONTRATADA obrigada ao fornecimento e atualização de dados e informações de natureza cadastral e de pesquisa, conforme solicitação e orientação do CONTRATANTE, sobre os veículos e condutores colocados em serviço para atendimento deste Contrato, inclusive os veículos e pessoal de reserva.

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO DOS ITINERÁRIOS E HORÁRIOS

Qualquer modificação ou alteração de atendimento às localidades/comunidades, itinerários, trajetos e horários, somente vigorará após aditamento contratual, e deverá ser anunciada com antecedência mínima de 15 dias.

§ 1º - O cálculo da extensão dos itinerários será feito em quilômetros a partir de processos de mensuração apoiados com aparelhos de georreferenciamento (GPS) e com base nos trajetos a serem percorridos pelos diferentes veículos nos diferentes turnos de atendimento, nas diferentes rotas sob sua responsabilidade.

§ 2º - Nas revisões contratuais motivadas por processos de otimização das rotas e/ou supressão de trechos de rotas ou rotas como um todo, antes do prazo de término do contrato, a alteração dos valores contratados não poderá ser maior que 25% do valor total contratado, para mais ou para menos.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

I - Caberá à CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências constantes na Cláusula Quarta – Das Condições de Pagamento, § 2º;

b) fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste Contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas;

c) notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual;

d) promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, instrumento da prestação dos serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

e) impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste Contrato, ressalvado o disposto na Cláusula Nona, item II, alínea b;

f) indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos;

g) fornecer à CONTRATADA as condições necessárias para que possa desempenhar os serviços estabelecidos dentro das normas deste Contrato;

h) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

i)  permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos necessários;

j)  solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado pelo CONTRATANTE;

k) orientar a CONTRATADA quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, conforme suas necessidades;

l)  homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste Contrato;

m)  cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato;

n)  zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos escolares, os quais serão cientificados, em até 03 dias, das providências tomadas pelo CONTRATANTE;

o)  aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

II - Caberá à CONTRATADA:

 Promover a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Primeira deste instrumento mediante as seguintes condições:

a) prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto deste Contrato, de acordo com as determinações do CONTRATANTE;

b) os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir;
c) se houver necessidade de substituição de veículo pela CONTRATADA, isto somente poderá ser feito após concordância formal do Município, com a vistoria prévia; 

d) assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas com combustível e manutenção;

e) adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

f) responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do Artigo 136, da Lei 9.503/97 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis (art. 230 do CTB);

g) zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda a documentação sempre em ordem; 

h) promover a devida manutenção de seus veículos, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata substituição das peças, necessária para que os mesmos possam trafegar em perfeitas condições de conservação e funcionamento, sem oferecer risco à segurança dos passageiros, e se preciso, providenciar veículo de reserva;

i)     manter veículos de reserva para eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução do serviços solicitados, estando estes já inclusos na quantidade mínima exigida no Edital de Licitação;

j)     permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço contratado, fornecendo aos mesmos todos os dados e informações necessários sobre os veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato todas as reclamações a respeito da qualidade na execução dos serviços;

k) fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático;

l)    responsabilizar-se única e exclusivamente pela contratação de pessoal habilitado, observando a legislação vigente;

m) para os condutores de veículos a CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar o respectivo certificado de habilitação no Curso de Transporte de Escolares;

n) prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste Contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação, devendo para tanto procurar modernizar seus veículos e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as obrigações constantes deste Contrato;

o) tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE e outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de transporte escolar;

p) manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de Licitação e seus anexos;

q) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos mesmos;

r) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário;

s) responsabilizar-se apenas e tão-somente pelo transporte exclusivo de escolares, professores e funcionários, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e convênio com o Governo do Estado do Paraná;

t) a CONTRATADA fica expressamente proibida de transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato;

u) manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dos dias letivos previstos no calendário escolar;

v) cumprir os itinerários/roteiros convencionados, prezando integralmente pela segurança, conforto e comodidade adequada dos passageiros transportados;

w) não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários predeterminados pelo CONTRATANTE, isentando o Município de qualquer custo excedente; 

x) a CONTRATADA oferecerá adaptação necessária para deficientes físicos quando no itinerário/roteiro for constatada a presença dos mesmos; 

III - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência, ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos escolares.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

No caso de atraso injustificado na execução deste Contrato, ou ainda de inexecução total ou parcial do mesmo, o CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, que envolvem quatro penalidades: 

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório, Edital n.º ...........................

a) multa de ...... (por cento) do valor total do contrato devidamente atualizado, quando deixar de cumprir, no todo ou em parte, qualquer das obrigações assumidas;

b) multa de ...... (por cento) do valor total do contrato devidamente atualizado, na hipótese de, já tendo a CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer igual sanção/infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sansões cabíveis;

c) os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou inscritos na dívida ativa e cobrados judicialmente, na forma autorizada pelo § 3º do Artigo 86 da Lei Federal 8.666/93 e demais alterações; e em consequência isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período de atrasos.

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com qualquer órgão da Administração direta ou indireta do Estado, pelo prazo de 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma na lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º - A CONTRATADA ficará isenta das penalidades quando comprovado impedimento e ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, formalmente justificado e aceito pela Administração Pública.

§ 2º - Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA  inadimplente às demais penalidades previstas nos art. 86 a 88, da Lei 8.666/93 e demais alterações;

§ 3º - Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentada e dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO DO CONTRATO

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de suspender o presente Contrato a qualquer tempo, por prazo indeterminado, mediante aviso prévio de 30 dias à CONTRATADA, por motivo de força maior, fato superveniente, falta de recursos financeiros ou qualquer causa que impossibilite sua continuação, desde que devidamente justificada pelo CONTRATANTE, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados, até a data da suspensão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato, renovado ou não, poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, unilateralmente, com antecedência de 30 dias, ou poderá haver rescisão imediata, para o caso de se caracterizar culpa exclusiva da CONTRATADA, de inexecução total ou parcial do serviço contratado (Art.77 da Lei 8.666/93), ou caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78, incisos I a XVIII da mesma lei.

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art.77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitadas as disposições da legislação em vigor, na forma preconizada pelo Artigo 54 combinado com o inc. XII do Art. 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL

A vigência deste contrato será de 30 dias após o prazo de execução do serviço contratado, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de........................, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 4 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

MUNICÍPIO DE ......................................, ....../....../...........

___________________________            ___________________________

          CONTRATANTE                                             CONTRATADA

         Prefeito Municipal                               Empresa .....................................

TESTEMUNHAS:

__________________________              ____________________________

Nome                                                                Nome

CPF                                                                   CPF

ANEXO 1 - DESCRIÇÃO DAS LOCALIDADES ATENDIDAS PELAS ROTAS

	ROTEIRO
	Extensão total

	01
	Roteiro 01 - Cornélio Procópio/Água Limpa/Retorno à BR 369, seguindo até a antiga escola da Colônia Central/Bairro Água Limpa - Período Noturno.
	250 km

	02
	Roteiro 02 - Cornélio Procópio/Água Limpa/Retorno à BR 369, seguindo até a antiga escola da Colônia Central/Bairro Água Limpa - Período Matutino.
	150 km

	03
	Roteiro 03 - Cornélio Procópio/Fazenda Tambolim/Fazenda Mariano e Fazenda Boa Vista/Cornélio Procópio, no retorno seguir até a Fazenda Boa Vista e Bairro Nova Igarapava, depois sítio São José de Barros/Fazenda São Luiz e Fazenda Santa Izabel/Cornélio Procópio - Período Vespertino/Noturno.
	186,4 km

	04


	
	


anexo 2 - especificação dos tipos de veículos a serem alocados

§ 1º - São os seguintes os veículos a serem colocados à disposição do transporte escolar pela CONTRATADA neste Município:

	Veículo
	Tipo
	Potência
	N.º de passageiros sentados

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


( Se a modalidade escolhida for Pregão deixa-se o texto deste Contrato Padrão tal como está. Caso a modalidade de licitação não seja Pregão, e sim qualquer outra, citar somente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, resoluções e demais normas vigentes, excluindo do referido texto a citação da Lei nº 10.520/2002. 


(ESTA NOTA DE RODAPÉ NÃO DEVE FAZER PARTE DA IMPRESSÃO DO CONTRATO ORIGINAL). 


( Em algumas situações usa-se a seguinte redação: É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 


(ESTA NOTA DE RODAPÉ NÃO DEVE FAZER PARTE DA IMPRESSÃO DO CONTRATO ORIGINAL).
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